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ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº  0002635-
36.2008.815.0371 – 2ª Vara da Comarca de Sousa/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
EMBARGANTE: César Augusto Pereira de Sousa Júnior
ADVOGADO: Ozael da Costa Fernandes (OAB/PB 5.510)
EMBARGADO: Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGADA
OMISSÃO DO ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVI-
MENTO AO RECURSO APELATÓRIO.  ILAÇÕES
GENÉRICAS.  INEXISTÊNCIA DE
AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. REJEIÇÃO.

1. Visando os embargos declaratórios a sanar
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão
existentes em acórdão, serão eles rejeitados, quando
não vierem, aquelas, a se configurar.

2. “Os embargos de declaração constituem meio
inidôneo para reexame de questões já decididas,
destinando-se tão-somente a sanar omissões e a
esclarecer contradições ou obscuridades”.

3. Somente em caráter excepcional, quando manifesto
o erro de julgamento, dar-se-á efeito modificativo aos
embargos declaratórios.

4. Os embargos declaratórios só têm aceitação para
emprestar efeito modificativo à decisão em raríssima
excepcionalidade, não se prestando para rediscutir a
controvérsia debatida no aresto embargado.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar os presentes embargos declaratórios.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por César Augusto
Pereira de  Sousa Júnior,  devidamente qualificado,  e  denunciado como incurso nas
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sanções do art. 304 do Código Penal, acusado de, nas datas de 19 de dezembro de
2005 e 17 de agosto de 2006, ter falsificado dois alvarás judiciais com o intuito de
receber  honorários  advocatícios  com  rapidez,  que  teriam,  supostamente,  sido
expedidos pelos Juízes Lua Yamaoka Mariz Maia e Perilo Rodrigues de Lucena, tendo
sido desprovido o recurso apelatório, conforme decisão unânime encartada às fls. 559-
562.

Inconformado, opôs os presentes Embargos de Declaração (fls.
564-567), alegando, genericamente, que  ocorrera omissão na decisão do colegiado,
uma vez que a Câmara não teria analisado dispositivos de lei  federal para fins de
prequestionamento.

Instado a se pronunciar, o  Procurador de Justiça opinou pela
rejeição dos embargos (fls. 577-579).

É o breve relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, por estarem presentes os seus
pressupostos de admissibilidade.

O embargante pretende aplicar efeitos modificativos/infringentes
aos presentes Embargos Declaratórios, para desconstituir o Acórdão de fls. 559-562,
no que diz respeito ao prequestionamento de leis federais.

Em princípio, do exame dos autos, não se verifica, no corpo da
decisão objurgada, a existência de qualquer mácula, capaz de ensejar a interposição de
Embargos de Declaração, não havendo ambiguidade, obscuridade, contradição ou
omissão, requisitos legais para a interposição do presente recurso.

Vê-se que o acórdão embargado não pecou em nenhum aspecto,
nada havendo de ser sanado, porquanto, toda a matéria trazida à baila foi devidamente
discutida.

Isso porque  que “os embargos de declaração constituem meio
inidôneo para reexame de questões já decididas, destinando-se tão-somente a sanar
omissões e a esclarecer contradições ou obscuridades”  (Ac. unân. da 7ª Câm. do
TJRJ de 12.6.84, em embs. decls. na apel. 31.858, rel. Des. Ferreira Pinto).

E esse é, também, o entendimento de nossos Tribunais:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO
CRIMINAL. OMISSÃO. REDISCUSSÃO DE
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MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. 1. Os
embargos de declaração, mesmo para fins de
prequestionamento, somente são cabíveis para suprir
do julgado eventuais obscuridades, omissões,
ambiguidades ou contradições. Inteligência do artigo
619 do código de processo penal. 2. Inexistindo
quaisquer vícios no acórdão embargado, impõe-se a
rejeição do recurso declaratório. 3. Embargos de
declaração conhecidos e desprovidos”. (TJGO - ACr-
EDcl 0428078-87.2011.8.09.0175 - Rel. Des. Gerson
Santana Cintra - DJ 02/09/2013).

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS
CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. CONCESSÃO DA
ORDEM, PARA MODULAR MEDIDA DE
SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE
AMBIGUIDADE, OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPROPRIEDADE. EMBARGOS REJEITADOS. Se
na fundamentação do acórdão embargado inexiste
qualquer ponto obscuro, ambíguo, omisso ou
contraditório, a rejeição do pedido de reforma da
decisão colegiada que concedeu a ordem de habeas
corpus, para modular a medida de segurança de
internação para tratamento ambulatorial, é medida de
rigor”. (TJMG - EDcl 1.0000.13.033339-6/001 - Rel.
Des. Feital Leite – DJ: 21/08/2013).

Os embargos declaratórios, portanto, não se prestam à reforma da
decisão, mas, sim, ao seu aperfeiçoamento, nas restritas hipóteses do art. 619 da Lei
Instrumental Penal. 

Superado esse equívoco, ressalto que a matéria submetida à
cognição da egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba foi,
repito, percucientemente analisada e dissecada, não havendo ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão, quer na parte decisória, quer na fundamentação
do venerando acórdão.

Diria, finalmente, que o embargante quer, sob esse pretexto,
atribuir efeito infringente ou modificativo a estes embargos, o que é, prima facie,
inadmissível, ressalvadas as hipóteses de erro material, de contradição entre os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002635-36.2008.815.0371 3



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

fundamentos do acórdão e a sua conclusão e de obscuridade influente no resultado do
julgamento. In casu, porém, nenhuma dessas hipóteses está a ocorrer.

Assim, mantenho o entendimento de que, somente em caráter
excepcional, quando manifesto o erro de julgamento, dar-se-á efeito modificativo aos
embargos declaratórios. E que os embargos declaratórios só têm aceitação para
emprestar efeito modificativo à decisão em raríssima excepcionalidade, não se
prestando para rediscutir a controvérsia debatida no aresto embargado.

Com maestria, o douto Procurador de Justiça, no parecer de fls.
577-579, asseverou:

"O embargante alega omissões no acórdão, resumindo-
se a afirmar, genericamente, que o recurso apelatório
trouxe dispostivos de lei federal que foram ofendidos
que nao foram abordados na referida decisão.
Contudo,  todos os  pontos  levantados  na  apelação já
foram  apreciados  pelo  acórdão  vergastado,  nao
havendo que se falar em omissão.
Assim, o embargante não aponta concretamente uma
omissão  na  decisão.  Há,  na  verdade,  uma  nítida
intenção  de  prequestionar  a  matéria,  o  que  nao
legitima a utilização do recurso em análise.
Conforme  interpretação  doutrinária  e  jurisprudencial
uníssonas, sedimentadas a partir da expressão do art.
619 do CPP, os Embargos de Declaração configura-se
como recurso de fundamentação vinculada,destinado a
avaliação da decisão omissa, obscura ou contraditória,
nao  podendo  ser  opostos  apenas  para  que  haja  a
rediscussão de matéria meritória.
...
Desta forma, nao se verifica omissão, contradição ou
obscuridade  no  julgado,  já  que  todos  os  pelitos
requeridos pela defesa foram examinados, conforme se
vê  na  decisão  vergastada.  Trata-se,  apenas,  de
prequestionamento da matéria já discutida no referido
acórdão,  nao  havendo  razão  para  o  acolhimento  do
recurso."

Ante todo o exposto, em harmonia com o parecer do Procurador
de Justiça, rejeito os presentes embargos.
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É o meu voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos,  dele participando,  além de mim,
Relator, o Desembargador João Benedito da Silva.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, aos 8 (oito) dias do mês de setembro do ano de 2016.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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